
LEI COMPLEMENTAR Nº 474, DE 2 DE JULHO DE 2014.
Cria o cargo de Gestor de Aeródromo.
 O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1°  Fica criado, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 1 (um) cargo de Gestor de Aeródromo, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2°  As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes do Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 3°  O vencimento do cargo de  Gestor de Aeródromo, integra o Grupo de Chefia CH. 22, correspondendo a R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais.

Art. 4°  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de julho de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

A N E X O  I

GESTOR DE AERÓDROMO

GRUPO: CHEFIA

RECRUTAMENTO: VETADO
ATRIBUIÇÕES:

	1.
	Garantir atendimento a todos os requisitos normativos constantes no RBAC (Regulamento Brasileiro de Aviação Civil) e nas demais normas vigentes da ANAC.


	2.
	Manter o aeródromo dentro das condições operacionais e de infraestrutura requeridas no RBAC e nas demais normas vigentes.


	3.
	Implementar e manter o SGSO estabelecido pelo operador de aeródromo.


	4.
	Implementar ações que garantam a segurança das operações aéreas e aeroportuárias.


	5.
	Presidir a Comissão de Segurança Operacional (CSO).


	6.
	Executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


QUALIFICAÇÃO: Curso superior completo em qualquer área e curso de sistema de gerenciamento de segurança operacional (SGSO) ministrado pela ANAC ou entidade por ela credenciada.

LEI COMPLEMENTAR Nº 474, DE 2 DE JULHO DE 2014.

Promulga a parte do ANEXO I – RECRUTAMENTO - da Lei Complementar nº 474, de 2 de julho de 2014, que Cria o cargo de Gestor de Aeródromo.

 

A Presidenta da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a parte do ANEXO I - RECRUTAMENTO - da Lei Complementar nº 474, de 2 de julho de 2014, que “Cria o cargo de Gestor de Aeródromo”, cujo veto parcial, uma vez Rejeitado, passa a reintegrar a Lei Complementar nº 474. 

A N E X O I

GESTOR DE AERÓDROMO

RECRUTAMENTO: RESTRITO AOS SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de agosto de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.



EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR




Presidenta da Câmara Municipal
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